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I – RELATÓRIO 
 
 

A proposição em tela, de autoria do nobre 
Deputado PAULO PAIM, estabelece que as Centrais de 
Abastecimento controladas pelo setor público devem doar alimentos 
com pequenos defeitos e não comercializados a entidades 
assistenciais e famílias carentes cadastradas por entidades da 
sociedade civil na forma do regulamento. 

 
A matéria foi distribuída para apreciação nas 

Comissões de Agricultura e Política Rural e de Constituição e 
Justiça e de Redação. 
 

Decorrido o prazo regimental, não foram 
apresentadas emendas ao projeto. 
 

É o relatório. 
 
 

 
II – VOTO DO RELATOR 
 
 
 



 
Segundo argumentos contidos na louvável iniciativa do 

Deputado PAULO PAIM, embora as disponibilidades per capita dos 
produtos alimentares no Brasil sobrepujem as necessidades de 
renda vigente no país determina a subnutrição ou desnutrição de 
um apreciável contingente de mais de 30 milhões de brasileiros. A 
agravar o problema, cabe sublinhar a persistência de perdas 
consideráveis de alimentos no transporte, armazenagem e 
manuseio – algo como 20%. 
 

A par da adoção de estratégias que combatam esse 
cenário nada lisonjeiro, como o crescimento econômico e políticas 
de emprego e distribuição de renda, impõe-se também a concepção 
e execução de medidas de cunho emergencial e assistencial, a 
exemplo de programas de distribuição gratuita de gêneros 
alimentícios. Essa proposta terá ainda enorme apelo demonstrativo, 
no sentido de encorajar e estimular as centrais pertencentes ao 
setor privado com vistas a deflagrar iniciativas de caráter 
distributivo-humanitário. 
 

Diante do raciocínio ora delineado, somos pela 
aprovação do Projeto de Lei n.º 3.642, de 2000 com a sugestão de 
uma emenda ao art.3º. 
 
 

Sala da Comissão, em     de                                  de 
2002. 
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